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caa1un 1)0 PRUEITO 

LEI N• 2 0171 DE 26 DE ABRIL DE 1 979.-

Autoriza assinatu.rà. de termo aditivo a 

convênio sobre assistência médico-hos

pi tala.r atrav's do sistema de Pronto -

Socorro.-

O PREFEITO LO :MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber qu.e a Câmara Mun.icipal aprova e eu sanci.2, 

no a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o :Bxecut.ivo Municipal, por seu representante le

gal, autorizado a firmar Termo Aditivo à convênio ea

pecÍfico celebrado com a Associação de Caridad:e da 

Santa Casa de W.isericÓrdia de Assis, para a ma.nu tenção 

do serviço de atendimento médico-hospitalar, no sist.!. 

ma de Pronto Socorro, a que se refere a lei municipal 

n2 1 939, de 12 de setembro de 1 977. 

Artigo 2e O instrumento aditivo, a que se refere o artigo ante-

rior, é o constante da "minu.ta11 anexa, que fica faz9!!, 

do parte inte1gran te desta lei. 
... Artigo 3t - As despesas c�::>m a execução da presente lei, correrao 

por conta de dotação própria orçamentária. 

Artigo 4il - O disposto nei:ata lei prodo.zirão seo.s efeitos, a par-

tir de 12 de ;janeiro de 1 979. 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor na data ile sua publicação. 

Artigo 61 - Revogam-se as disposições: em contrário. 

efeitu.ra Municipal de Assis, em 26 de abril de 1 979.-

1 ·� �-� � � ';���� �ilva 
Luiz Alcântara 

Diretor do t2· de Adm:inis- Prefeito Municipal 

tração. 

Publicada no Departamen;�o de Adm 

abril de 1 979.-

Diretor do 

CS/cs 

tração d.a Prefeitura, em 26 de 

1 � Co-"'"A Lo� 
Luiz Al 

epart2 de Ad,lJlinistração. 
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IUB:nrlTI 00 PREFEITO ••:MINUTA" 

"T'EBMO ADITÍ:VO À CONV!NIO FIRMADO ENTRE 

J�TURA MUNICIP'AL DE ASSIS E A ASSO 

C!IAÇ'.AO DE CARIDADE DA SANTA CASA m MI 
. . . .,. 

S:ERICdRDIA. DE ASSIS� OBJETIVAN:OO A� 
N'UT�ÇlO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO ?d 
IITCO-HOSPITALAR NO SISTEMA DE PltONTO

-·SOCORBOi-
Pelo presente ·t:ermo aditivo; de um lado, a PREFEITU

RA" '.MUNICIPAL DE ASSIS, neste ato representada pelo senhor REINA! 
DC» ANTONIO SILV'A·, Préfei to Municipal e, de outro lado, a ASSOC!A-
ÇÃO DE CARIDADÉ DA SANTA CASA DE MIS:ERICÕRDIA ·DE ASSIS� repres�-� 

tada pelo senho ��. PEDRO MARQUES, Provedor em exercício d a· ent.!_ 

dade, e tendo em··vista ao disp osto na CLÃUSOLA V :lo original -Te!: • 
mo de Convênio·, firmado entre as partes � OS de sretembro ·de·. 

l 977, devi dament e autorizado pela Lei Municipal n• 1 9:39, de 1'2 ·: 

de setembro de l 977; já aditado e modificado mediante Termo as

siná.d.o· em 06 de· 
abril -de 1 -97�, estabelecem o presente TERMO AD,!� 

TIVO ao aludido 1:ermo de Oonv-ênio, na conformidade' do aeg'uinte::·- . 

" li - O Termo de Convênio firmado entre· as partes em 08 de ª.2 
telilbro de 1 977,. para os fins acima colimados," fica, mo• 

dificàdo · em  suas cláusulas III, IV e V, que pássam a vi 

. gorar oom as seguiIJites redações: 

"CLÁUSULA II I - s:ão obrigaçõe s: da· Prefeitura Municipal. 

de Assis: 

a._ O ·compromisso de pagamento de subvençM, deste exer-

c:tcio de l 97'9, especif�fêa-at), no' val'Or de Cr$400.ooo,oo 
(quatrocentos: mil cruzeiros) pagáveis, _equitativa-

. men tê, em parcelas ou de uma só vez;, 
b - Colocar à die1posição da Associação de Caridade da 

Santa Oa�a de� Mis�r�córdi_� de Assis o veículo �u
lân�cia de prc>priedade da Prefei ttn'!. t!mr.tcipal, assim 

com o o r especiti vo motorista, cujo salário e encargos 

sociais, diá.J:-ias , correrão por· conta da Municipalid.! 

de não onerando de conseguinte o presente convênio. 
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Os pacientes carentes de r ecurso�, a jUÍzo do Serviço 

Social da anti.d.ade, serão transportados nes.te v:e!culo, 

gratuita.mente, para outros Centros-Médicos, quando ne

c ess ár.i. o J 

CL.!USULA IV -1' dado ao presente convênio o valor de 

CJ$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) correndo as 

desp�sas para sua aplicação por parte da Prefeitura Muni 

cipal de Assis, a. conta de dotação própria orçamentária 

do município, para o exercício de 1 979, conforme classi

ficação abaixo: 

4. 

4. 8 

13. 

75. 

4280 

4282.-

DEPARTAMENTO R! J'INANCAS 
'Encargos Gerais do Município . . . 
SaÚd.e e Saneamento 

SaÚde 

- Assi$tê,ncia Médica Sanitária 

7 ! 

�1-Contri'buição à Sant,a Casa de Misericórdia de 

A�sis -· Para Pronto Sooorrç> 

3231 - _Subvençêí�s Sociais •••• • • • • • • • • Ct$ 400.000,00. 

Os orçamentos-programas vindouros consignarão dotação pró ... ,p - •• ...  .,. , "' -
pria dentro da fi;mç� de saÚde com recursos advindos do 

Plano de AplicaçiU> do Fundo de Participação dos Mt.micÍpios. 

CLÃ".D'SULA V - O pz:esente_convênio tem vigência até )1 de de

zembro. de 1 979, podendo ser prorrogado para vi gir em exer

_
cícios futuro�, �>or comum acordo entre as :partes, consulta

da a Çâmara Mµ.nic�ipal. 

O pres�nte_ � ermo passa a fazer parte,integrant� e compleme!! 

tar do original, supra-citado; e 

32 - Continuam em vig<>r as cl,.emais clá�ulas convenfmte:a, inclu
sive, as que _for�am modifi�ad� pelo r�ferido,... Te+JD.Q Aditivo 
e Modifiçativo,_ firmado em 06 de april de 1978, _e que _são 

ratificados pelaa :partes. . 
E,. por ��tarem de oomll'lll acordo, fit:mam º�pres_�te. 

instrumento em 3 (três) irias, perante as testemunhas abaix�-· 
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ASSIS -SP-, em de . de 1 979.-

.. (a) ·Reinaldo· Ap tonio Si·l va. 

Pref E�i to Municipal 

PedJ:-o Marquea 
Prt>vedor da ,Assoc!iação d� Caridade da Santa Casa de 

Misericórdia de Assis 

,:;TE�S��e!� Lo � , _ 
Luiz Al �antaro ' 

, · · rc iyo 
11) ________ . __ 1_tG_,·s�:·�.1�i:�c�í....._ _______ CIC Nl---------�-------------------

crc ra-J5r&:o·.·r:'? 

2•) --------��----��·----CIC Ne ____ ............... _._---------------�--- "• 

�-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - � 
Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de abril de 1 979. -

OS/as 

�--�--� \ 
Reinaldo .Antonio Silva 

. · Preí'eito Municipal· 

.. -


